


 

 

PORTARIA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 005, DE 10 ABRIL DE 2026. 

Dispõe sobre Processo De Inexigibilidade De Licitação para pagamento de 

inscrição em curso de formação – Módulo Práticas e Vivências, com 

recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

Protocolo Nº 2026031830001 / Processo Administrativo Nº 2026005967. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA MULHER E CIDADANIA E GESTORA DO FUNDO 

MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – FMDCA, do Município 

de Gurupi, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Art. 74, inciso III, 

alínea “f”, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações; 

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal da Mulher e Cidadania, por meio do Fundo Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA, apresenta a necessidade de efetuar o pagamento 

da inscrição de 04 (quatro) Conselheiros Tutelares ao Centro de Defesa dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – CEDECA/TO, para participação no Módulo Práticas e Vivências, na cidade de Palmas 

no período de 14 a 16 de abril de 2026; 

CONSIDERANDO que a capacitação continuada dos Conselheiros Tutelares constitui ação essencial 

para o fortalecimento da política de atendimento à criança e ao adolescente, conforme disposto na Lei 

nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); 

CONSIDERANDO a deliberação favorável do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – CMDCA, quanto ao custeio das inscrições com recursos do FMDCA, conforme Ofício 

nº 015/2026/CMDCA; 

CONSIDERANDO o parecer expedido pela Procuradoria Geral do Município, bem como os demais 

documentos acostados ao Protocolo nº 2026031830001 e Processo Administrativo nº 2026005967; 

R E S O L V E: 

Art. 1º - É inexigível procedimento licitatório em favor do Centro de Defesa dos Direitos da Criança 

e do Adolescente – CEDECA/TO, inscrito no CNPJ nº 08.941.567/0001-74, para pagamento de 

inscrições no valor total de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), referente à participação de 04 (quatro) 

Conselheiros Tutelares, com recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – FMDCA, conforme disposto no Art. 74, inciso III, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21. 

 

Gurupi-TO, 10 de abril de 2026 
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